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LEI Nº 1.947 DE 11 DE FEVEREIRO DE 1983. 
—— — ti = Et 

"Dispõe sobre autorização para O Poder Executi 

vo Municipal alterar a denominação de vias, - 

logradouros públicos e próprios municipais de 

nominados com nome de pessoas vivas". 

O Eng9 JOSE'CARLOS TONIN, Prefeito Municipal-. 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferi 

das por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 -.Fica o Poder Executivo autorizado a 

alterar a denominação das vias, logradouros públicos e pró 

prios municipais denominados com nomes de pessoas vivas. 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação. 

“Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrã- 

rio. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 11 de 

Fevereiro de 1.983. 
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